
ATA DEREGISTRO DE PREÇOS NO

OBJETO:

004/2020

Registro de preços para o fornecimento de materiais de pintura

ILote 04)

12 (dozejrneses

018/2019

MENORPREÇOPORLOTE

PARCELADA

113/2019

R$ 22.004,12 jvinte e dois mil, quatro reais e doze centavos)

PRAZO:

PREGÃOELETRÕNICO N.

TIPO:

FORMADEFORNECIMENTO

PROTOCOLO N'

VALORTOTAL=

Pelo presente, de um lado a EIVIPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A. com sede

na Rua Dr. Salles Oliveira. Ro 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no

CI'JPJ sob o n' 44.602.720/0001-00 representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Cardos José Barbeiro.

portador do RG n' 4.571 .189-6 e do CPF n' 000.621 .248-46 e.por seu Diretor de Desenvolvimento Institucional.

Sr. Guilhel'me Damasceno Fernandes, portador do RG Ro 44.867.087-2 e do CPF n' 369.826.158-80 doravante

designada si'nolesme'te ETHDEC. e de nutro laca. ü empresa FLEX - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO

EIRELI, com sede à Rua Santo Antonio, n' 101 , Centro, Tambaú/SP. CEP: 13.710-000, devidamente inscrita no

CNPJ sob o n' l0.350.473/0001-72. neste ato representada pelo Sr. Edson Virginio de Oliveira, portador do RG

n' 25.259.371-6, e do CPF n' 142.1 1 1 .388-04, doravante denominada simplesmente DETENTORA do Lote 04,

celebrar c presente i lstrumenlo que será região pelos preceitos de direito privado. aplicando-se-lhe,

supletivaíliente, os princípios da teoria geral dos contratos e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui ob.eto do presente c registro de preços para Q fornecimento de material de pintura (Lote
04), ooedecerdo as es)eclfica;ões e qc articades descritas no Anexo 1 - Termo de Referência ]o Edital da
Licitação em Epígrafe

CLÁusuLA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E inicio DA ATA DE REGlsTRO DE PREÇOS

2.1. A /agência da presente Ata de Reglstro de Preç)s é de 12 jdoze) meses contados a partir aa lata da
publicação do extrato no Diário Oficial do Município

2.2. Os materiais deverão obedecer as especificações e condições que integram o Anexo 1 - Termo de
Referência do Edital da licitação que este precedeu, cujas regras ali estabelecidas são de observância
obrigatória

CLAUSULATERCEIRA- DOS PREÇOS

3.1 . Os preços unitários e totais dos produtos constam do
DETENTORA. os quais constituirão, a qualquer titulo, a úni(

11 - Proposta de Preços
pelo Quieto
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4»enoEC
pelo pagame1lto dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do mesmo. bem
como, pelos gastos com transporte. frete ou quaisquer outras despesas.

CLÁUSULAQUARTA CONDlçOES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. C) pagamento será efetuado no prazo de 3C (trinta) dias contados do ace te da Nota Fisga
deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

a empresa

4.2. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

al Errpresa I'luniclpal de Desenvolvimento ae Carrpinas S'A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP: 1 3035-270
CNPJ= 44.602.72CI/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.10g.463.1 1 0

b) Indícaçã) dos mataria s. quanti3aae. ,'al=res inítários e totais
c) Protocolo n' 1 13/'2319

dl 'qjmerc da Ata de Registro de Preços
e) Número do Termo de Fornecirrerto

4.2.1.
4.2.2.

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.3. A EI,q)EC terá o prazo de 35 .cirml dias úteis Para aon'/ar ou rejeitar a Nota Fis;al.'Fatura
apresentada

4.3.1. A(s) faturajsl não aprovadas peia EÍ lnEC serâjãol devolvidajsl à DETENTC)RA pa'a as
necessárias correções, coral as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02
jdcisl dias úteis a partir da data de demolição para a sua reaoresertação

4.3.2. A devolução da falara não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a DETENTORA suspenda o fornecimento.

4.3.3 Ajs) faturajs) aprovadajsl será(ãol pagajs) ro prazo de 30 jtrínta) dias, a contar do aceite da
Nota Fiscal/Futura pela EMDEC.

4.4. Caso se aplique, será retido do pagamento à DETENTORA, a alíquota do ISSQN da Prefeitura
Municipal de Campinas correspondente à atívidade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações

4.4.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município, devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas. para que não tenham o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomados de serviços, nos
termos da IN DRM/GP 001/201 2 e alterações.

4.4.2. Para fins de apuração da base de calcula, a DETENTORA, quando couber, deverá fornecer ao
tomados destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

©4.5 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.6 Como liberalidade. a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária
DETENTORA. desde que esta asse.lma evenl.uaís custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA DO RECEBIMENTOELOCALDEENTREGA
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5.1. A DETENTORA de/erá entregar os materiais em até l : Idez) dias
doTermo de Fornecimento. conforme Termo de Referência

contados da publicação do extrato

5.1.1. Os locais de carga e descarga na EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração
Engenheiro Rebouças. zona corri restrição de circulação de veículos de carga, de acordo com a
Resolução 079/17, que pode ser obtida através da Internet em

httÉ2://www.café)ilBa$1.w.qov.br/uploads@df/1 23307080CI.pdf - Anel De Integração Engenheiro Rebouças:
www.emdec.co m . b r/efi ciente/re Dosito rio/290 5 . od f

5.1.2. As disposições contidas reste ite'n r'ão impedem a devolução imediata dojsl produtojsl a
DETENTORA, desde que verificado. n= ato. a inadequação ao(s) mesmojs) às especificações cltaaas

5.2. Devolvido o objeto à DETENTOF{A, por inadequação aos termos contratuais. será concedido prazo
adicional de =5 (cilcol dias úteis. para substlttiição dos produtos líladequados independentemente da aplicação
das penalidades cabíveis

5.3. A EMDEC rejeitará, no todo ou em parte
Preços ou Termo de fornecimento.

o(sl material.isl em desacordo com a Ata de Registro de

5.3.1. A devolução de material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a
DETENTORA suspenda o fornecimento.
5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer
material rejeitado.

5.4. A DETENTORA será responsável pela qualidade'dos materiais fornecidos e sua adequação à
legislação e às normas técnicas vigentes no momento da entrega do objeto.

CLAUSULASEXTA DAS CONDlçOES DEFORNECIMENTO

6.1. A DETENTORA não poderá ser obrigada a fornecer quantidade superior à formulada em sua proposta,
sendo vedado às partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1' do art. 9' do Decreto IHunicipal n'1 1 .447 1994

6.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos produtos objeto
do presente, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade. do momento e da forma de fornecimento,
desde que respeitado o disposto nos itens precedentes.

6.3. A ElüDEC poderá, nos termos da legislação em vigor. durante o prazo de validade deste, adquirir de

outros fornecedores os produtos objeto do presente compromisso, vedada, todavia. qualquer aquisição do
produto por preço igual ou superior ao constante da Ata de Registro de Preços.

6.4. Sempre que necessitar. ao longo do período de .validade do presente compromisso. a EMDEC
convocará a DETENTORA para no prazo ae a8 (quarenta e oltol horas. prorrogáveis por igual período, assinar o
Termo de Fornecimento.

6.5. O Termo de Fornecimento será considerado contrato acessório a presente Ata de Registro de Preços e
estípulará

6.5.1. as quantidades dos produtos a serem fornecidas pela DETENTORA no momento, respeitado o

disposto na Cláusula 6.1 . desta Ata.

6.5.2. a forma de fornecimento das quantidades
diferentes ou integrall

unto pretendidas, se
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$»EMDEC
6.5.3. o prazo de entrega dos materiais será o previsto no Anexo 1 - Termo de Referência. contados
da assinatura do Termo de Fornecimento e, na hipótese de ser solicitado o fornecimento parcelada, as
datas em que se darão as entregas subsequentes à primeira

6.5.4. o valor a ser pago pela EMDEC à DETENTORA pelo fornecimento realizado

6.6. Será facultado à EMDEC convocar a DETENTORA para assinar tantos Termos de Fornecimento
quanto forem necessários para o atendimento de suas necessidades, até o limite do quantitativo registrado

6.7. A !ecusa da DETENTORA em assinar o Termo de Fornecimento, será considerada como fator
qualificador da inexecução total da presente Ata de Reglstro de Preços. para os fins previstos neste instrumento
e no Edital

CLÁUSULA SETIMA DOS DIREITOSEOBRIGAÇÓES DAEMDEC

7.1. Sào direito:

legislação em vigor:
da EMDEC na presente Ata de Registro de Preços, além de outros decorrentes da

7.1.1. Exigir. sempre que conveniente e oportuno aos interesses públicos, a assinatura do Termo de
Fornecimento e o respectivo fornecimento dos produtos nele especificados, desde que não ultrapassados
os limites máximos de fornecimento.

7.1.2. Definir a forma de Fornecimento desejada em cada aquisição e receber os produtos dentro do
prazo máximo previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partesl

7.1.3. Rescindir administrativamente a presente Ata de Reglstro de Preços, nos casos previstos no
presente instrumento

7.2. Prestar à DETENTORA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do fornecimento.

7.3. Indicar preposto para acompanhamento do fornecimento e entrega dos materiais

7.4. Receber os materiais em estrita observância ao termo de referência, devolvendo-os no caso de recusa

devidamente acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1 Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
Termo de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

8.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução deste instrumento

8.3 Cumprir o prazo previsto para as entregas. conforme 2.4 do Anexo 1 - Termo de Referência

8.4 Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Fica terminantemente vedada a DETENTORA a traí

Instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e Imed$

iferência das cLrlgações
Ata ae Registro de

E;;::k'ii&$Á íl! UN;CI ÉI i'gT0 9E CAMPIN. 'A
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e»EMDEC

CLÁUSULADÉCIMA REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá

análise documental da reorganização eríipresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

[l.]. Pe]a inobservância das obrigações previstas na ]egis]ação en] vigor e, em especial, das previstas nesta Ata
de Registro de Preços e Termo de Fornecimento, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da
infração. aplicar à DETENTORA as seguintes sanções:

Advertência

11 - Multa

111 - St.ispensão temporária de participação ern licitação e Impedimento de contratar com a EMDEC. nos
termos do incisa 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 1 3.303/2016i

11.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

11.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

11.3.1, hlclta de C.2% Idois aécbmos p)r centos, aplcaa= ao /dor total atualizado aa c:ltrato
multiplicado pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido. após o que. aplicar-se-

á a multa prevista no subitem ll .3.2;

11.3.2. hlulta de 5% jcinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato
hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média

será aplicado ná

11.3.3. 1xlulta ae 1=% (dez f)r centos sopre o /alar total atuallzado do cortrato. será aplicado na

hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer
outro inadimplemento contratual de 1latureza grave, sem justificativa. ou com justificativa não aceita pela
FMnFCMI)F

11.4. A DETENTORA terá o prazo de lO (dez) dias Úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo
com o disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal r' 1 3.303'201 6 e alterações

11.4.1. Se indeferido o recurso, a DETENTORA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tes)tiraria da EI IDEC. ro prazo ae até 5 (cincos dias. após coruuricada do íesultadc

11.4.2.Caso não sejam recolhidos no prazo os '/dores devidos pela DETENTORA relativos às multas
mesmos serão descontados dos pagamentos. e.rou serio tomadas as prcv dências judiciais cablvels

os

11.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela DETENTORA, se

superior ao valor desta, além da sua
descontada dos pagamentos eventualmente

a naulta apii;aaa for
)farda. respondera o contratado pela sua diferença. qie será

devidos orla Elbr DEC ou coorada

11.5. As penalidades são independentes e a aplicaçã/'de unia não exclui a das outras

EiV} IIRe$A ÍUUNIGtãa©. }gKvai..vlüet DECAMP
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e»EMDEC
11.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da

advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
or ilha [os

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Capítulo Vlll do Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC. '

12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

al o não cump'imenso de cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de clác aulas mrtratua s, esfecií cações. oro;fatos e prazos
al a ]ent]dão ]o seu cun'primento. le-ardo a ElçIDEC a comprova' a impossibilidade da conclusão da obra

do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados
ül o atraso iljustificaao no início da obra serviço ou fo'neclmertc

e) a paralisa;ão da cora, do serviço ou do fornecimento, sen justa causa e prévia comunicação à EÍ.IDEC;
0 a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a asse;iaçãc a) contratado com ontem. a cessão ou

transferência. total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

gl o desatei di'mento das determinações regulares da autoridade aes grada obra acon'banhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores

h) o c;r letimeato eiterado ae faltas ra sua execução
) a decretação de falência ou a instauração de insolvência clvi
1) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou aa estrutura aa err obesa, que preludiqc e a execução

do contrato

) razões ae interesse da El\IDEC. ae alta rale'/anciã e amolo conhecimento, justificadas e exaradas no
processo administrativo;

m) o atraso superior a 90 rnciental J as dos pagarrentcs de-.'idas pela 4arrinistra;ão decorrentes de obras
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

nl a ocorrência de caso foRuito OL de for;a rraioí. 'egulaírrente Borrou/ada. impeditiva da execução do

o) descumprimento da p'o lição de traoalho no turno. perigos ou Irsatubre a menores ae 18 (dezoito) anos

e ]e qualaie' trabalho a menores ae 16 (dezasseis) anos salwc ía c=nli;ãc de aprendiz, a Parti' de 14
jquatorze) anos

contrator'

contrator'

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

12.4. A rescisão do contrato poderá ser

al for ato unilateral e escrito de qualquer aas )ares
b) amlgà el, for acorde entre as [aües. 'edLzida a termo
conveniência para a EMDECI
D) Juaiclal, los termos da legislação;

processo da licitação, desde que haja

12.5. A rescisão por ato unilateral a que se
comunicação escrita e fundamentada da parte
de 45 jquaíelta e cinco) aias

E rtPI e$.ii. ÍUUNIC !PAL
F 'SP .- CÍ: F'
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12.6. Na hipótese de imprescindíbilídade da execução contratual pala
essencia s. o prazo a que se refere o item 12.5. será de 90 jno'/ente) dias

a continuidade de serviços públicos

12.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido. regularmente comprovados. e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) de/olução de ga'antla aquando houve)
ól Pagamentos devidos pela exe:uÇãJ ao contrato até a Gala da rescisão
c) paga'mento do custa da aesn'obll zaçã)

12.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da Eí\4DEC

12.9. O descumprlmento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão ;ontratual. sem p'eluízo das demais sanções

12.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações traoalhistas ou suas condiz:es de habilitação. soE pera ae rescisão mrtratual. piando rão
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

12.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 12.4. acarreta as seguintes consequências. sem prejuízo das
sanções previstas

al assunção imediata do obleto do contrato. no estado e local em qie se encontra'. por ato próp'io da

ól exeaição da garantia ccnlratua (quando houver). para ressarc ment) peles e''eltuals preluizos
sofridos pela EMDEC
c) retenção dos créditos decorrent?s do contrato até o lim te dos prejuízos causados a EI'HDEC

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de Fornecimento, com a expressa concordância da
DETENTORA. desde que dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTARIO

14.1. Para as despesas com a aquisição dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços há
previsão de recursos orçamentários

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Os termos desta Ata de Registro de Preços vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da
proposta comercial apresentada pela DETENTORA.

15.2. Aplica-se a este instrumento e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n'
l0.520/02, Lei Federal n' 13.303/2016. Decretos Municipais n' 11.447/94, n' 14.218/03 e Ro 14.602/04 e o
Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente instrumento, para toda
precedente e a proposta comercial apresentada pela

osÍ\efeitos legais, os Anexos dolrEd\al da Licitação

}ETEF$TORA na licitação

IRt;a Ur S;1lies ( )ll
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

17.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do ajuste. acarretará, a critério da
EMDEC. a suspensão ou a rescisão da avença

17.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr
para sua complementação, mediante a expedição de ordem de reinício

pelo lapso de tempo que faltava

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REVISÃO DE PREÇOS

18.1. Na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisiveís ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
nicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos
serviços. poderá ser revirada. objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato

18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados. alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais. quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados. implicarão a revisão destes para mais ou drenos, conforme o caso.

18.3. Na hipótese da DETENTORA sol citar alteração de preçojsl, a rresma {e'á qie justificar c pedido.
atra'/és de flanilha detalhada de cust)s. aco'npanhada de d03umert)lsl qie co'nproveíml a procedência do
pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

18.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA:
desequilíbrio económico-financeiro.

esta deverá comprovar o

18.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

18.6. A eventual autorização da revisão de preços será .concedida após a análise técnica e jurídica da
EMDEC, porém contemplará o fornecimento a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da
EMDECMDE

18.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
DETENTORA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes.

18.6.2. A DETENTORA deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo
com os preços revirados. emitir Nota Fiscal corrlpiementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correção monetária. em relação aos materiais fornecidos após o protocolo do pedido
de revisão

CLÁUSULADÉCIMANONA-FORO

19.1. Fica eleita uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir eventual controvérsia decorrente da presente Ata, o qual preferirá
que possa se afigurar.

a qualquer ot.itro. por mais pnvítegiaao

R I'li Stille!; OlivclN]. 1 02}3 - Vila InJ:i::; rii€1 - Caillpií}.is.:'SI) .- C
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lê EiWOEC
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 004/2020

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais. assinam a presenteAta de
Registro de Preços, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma. para um só e jurídico efeito, eleito perante as

testemunhas abaixo assinadas a tudo presentes.

1 8 FEV 2020
Campinas

%

:í.lnEC S.A

Institicioral da EI.lnEC STA

LudàíWa E. N. Vota

TESTEMUNHAS: 2.
Jhader E. P. Cordeiro

ElüjPR8$A i tUNiC:FAI.. üg DE,$giqVÜL'ViiüEP.i'i'ç) !3E CAiaR'INA$ S/.a
Rua 1)!. Saltes Oi:volta. 1 02ti - Vila i11dtisiiial -- CarlWirias/;SI) . CI.:í) [ Í'.-10EC 1 1 8
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e»EMDEC

ANEXOS TERMO DE RbrEKÊuciA

1. 0BJETO

Registro de preços para o fornecimento de materiais de pintura. para atender às necessidades da Contratante

LOTE 04 - COTA RESERVADA ME/EPP . 25%

ITEM

4.1

Tinta esmalte brilhante Premium cinza médio, galão de 3,6 litros. obrigatório que
esteja litografada diretamente sobre a embalagem: as Informações e descrições,
as formas e o acabamento; prazo de ' alldaae de 2 jdolsl anos a Partir da data
da entrega. Produto de I' linha e classificação conforme norma ABNT NBR

11.702 e atualizações.

Tinta acrítica látex fosco, azul profundo, lata de 18 litros, obrigatório que esteja
litografada diretamente sobre a embalagem: as inforrrlações e descrições, as

Formas e o acaLan'erto= prazo Je validade de 2 (ddsl ar os a partir da Gata da
entrega. Produto de I' linha e classificação conforme norma ABNT NBR

11.702 e atualizações
Tinta acrítica látex Premium fosco sem odor, branco, lata de 1 8 litros. obrigatório

que esteja lítografada diretamente sobre a embalagem: as informações e
descrições, as normas e o acabamento; prazo de validade mínimo de 2 jdoisl

anos a partir da data da entrega. Produto de I' linha e classificação conforme
norma ABNT NBR 11.702 e atuaiizações.

Rolo de lã baixa anta-gota para pintura 23 cm com cabo

Rolo de lã alta para pirou'a 23 cm j1 03% carnelrol coar cabo

Tina asfáltlca impermeabilizante jp'imer asfáltico), lata de 90C ml. coíigatório
que esteja litografada diretamente sobre a embalagem: as Informações e

descrições, as normas e o acabamentos prazo de validade mínimo de l (um) ano
a partir da data da entrega. Produto de I' linha e classificação conforme

norma ABNT NBR 1 1 .702.g..glyêiizacões.

DESCRIÇÃO UNID.

gl

QTD

100

4.2 46

4.3

4.4

4.5

4.6

un

un

It

60

170

230

12

2. METODOLOGIA DE ENTREGA E GARANTIAS

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

Todos os materiais comprados serão utilizados na manutenção dos bens patrimoniais sob
responsabilidade da EMDEC.

Os rrateriais de'/farão ter o Prazo de gaíaíltla do fcrneceaor de 06 {seis) 'neles a mntaí da data de $ua

Quando não estiver especificado na descrição, o prazo de validade do material nunca poderá ser
nferior a C6 lseisl meses. a conta' da data da nota f scal emit da, Para a ncia fiscal emitida a parir do

dia 1 5. inclusive. não será contabilizado o mês em curso, para contagem do prazo de validade
A entrega deverá ocorrer err IC jdez} dias. contados a oartit da publicação do Extrato de Termo de

Fornecimento.

O farnecimeilto estará sujeito a conferência por um colaborador da Eí*dDEC e caso haja dúvidas
solicitada inspeçâo, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado
El~/IDEC. de acordo com as normas da ABl~JT e írllVIETRO, e os custos decorrentes serão
pela contratada

Ocorrendo a reprovação. a EMDEC se reserva ao direito de devolver a quantidade

ficando isenta de todas e quaisquer despesas daPdeq:orientes, não Importando de que natureza.

entrega

2.6

E}UF'REGA !LIUNiC;Í}.jl,i
t 02{i . . \r'll il)r. S;iÍlc.-

VkL'V i iüíi
EÍ.'ii)[C 1 } b
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lê p EWê.®$(

2.7

2.8

2.9

O meter al re.eitaao de/erà ser suostituldo no prazo máxin'o ]e até 05 \: ncol dias úteis co'todos aa
comunicação. A devolução do material rejeitado, eni hipótese alga,ima. servirá de pretexto para qu'e a
contratada suspenda o fornecimento

Os rTlateriais que apresentarem defeitos de fabricação ao serem utilizados, deverão ser substituídos no

prazo de :5 j:incol dias Úteis após o receb Frente da :olnuricaçã; Independente do prazo de garantia
dos mesmos

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão. no endereço na Rua Salles de Oliveira Ro 1028 - VI
Industrial, ou em outro local a ser definido pela Administração, no horário das 08=30h às 1 1 :30h e das
1 3:30h às 16:30h. O fornecedor deverá agendar. com antecedência de 02 (dois) dias úteis, o horário
de entrega através do telefone: j1 9) 3772- 4055/3772-4C64

3. CONTROLE P4EXECUÇÃO

3.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representarlle da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato; e de tudo dará ciência à
Administração

3.1 .1 0 representante da Contratante deverá ter a experiência flecessária para o acompanhamento
e controle da execução do contrato

3.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redíbítóríos, ou entprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e, na ocorrência desta. não
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos.

4, RESPONSÁVELPORINFORMACÕES

Todas as informações referentes às especificações técnicas pode ser solicitadas à Sr. José Sebastião Vivaldini

telefone (1 01 3772- 42C7 3772-1 597 Gerência qdministrati/a

5. FORMADEPAGAMENTO

5.1 0$ pagamentos serão efetuad)s no prazo ae 30 jtnatal dias :ontaaos do a:e te ]a Nota Fiscal
5.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte. a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

6. PRAZOCONTRATUAL

Terá vigência de 12 .dozel meses. contados a Pari' da data aa publicação ao ext-ato da Ata üe Registro de
Preços e Compromisso de Fornecimento no Diário Oficial do M'unicípio

EIVIPRC$A. iUUNkCil«l.&l ÜE UES;KNVÜL'Vlé'i'lü'N'!'
Rubi D{. Salões Oitveiríl. lu28 - \p1lu l!:o J !t'Eíll - Cí nlPitlíis.-\f1lii l!':{)ué;!t'iíli
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FLEX comercio E REPRESENTAÇÃO EIRELI

FLEX
Rua Santo Antõnio, ]O] -- Centro-- CEP 137].0-000 -- Tambaú-SP

CNPJ I0.350.473/0001-72 -- Inscrição Estadual 680.092.960.110
robe (19) 3673-9100 -- Fax (19} 3673- 9].06

Celulares {19) 99354-5500 -- 99707-0389
:!g.x..1:92.:.ç.911]....bí -- ve idas(aflexrep.com.brREPRESENmÇOES

ANEXO ll - PROPOSTADE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREGÃO ne 018/2019
PROTOCOLO n9 113/2019
MODALIDADE PREGÃO ELETRÕNICO

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

...ÂiZÊ: .E.fg' .,.,.'.
Assistente Administrativo

EMDEC S/A

Confere com oOriginal
EMDEC S/A

Nome da Proponente: FLEX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

CNPJ: l0.350.473/0001-72 Endereço: Rua Santo Antonio,IOI
Telefone/Fax: (].9) 3673-9100 E-mai]: vendas@f]exrep.com.br
Banco: Banco do Brasil Conta Corrente: 10880-4 Ag. N' 2706-5

Cidade: Ta mbaú / SP

Considerando as especificações deste Termo de Referência propomos os preços abaixo indicados

PROPOSTA'COIWERCIAL
LOTE 04+ COTA RESERVADA METEPP - 25%

TEM DESCRIÇ UNID QTD marca valarinit valortotal

4.1

Tinta esmalte brilhante PreFILm cinza médio. galão de 3.6
ios, obigatório aue esteja iitografada diretamelte score a

embalagem: as informações e aescrições, as normas e o
acabanentol orago ae va idade de 2 (doisj anos a oaüír da date

da entrega Produto de lolinha e classificação conforme
norma ABNT NBR 11.702 e atualizaÇÕes

g 100 tok s Jper põem ium R$ 50,25 R$ S.025.00

4.2

l rota acre i=a látex fosco. azLI profundo. lata de 18 litros

obrigatório que esteja litag afada diretamente score a
embalagem: as informações e aescrições, as normas e o
acabameatol prazo ae va idade de 2 Idoisl anos a paRIr da data

da entrega. Produto de I' linha e classificação conforme
norma ABNT NBR
11.702 e atualizaÇÕes

t 46 lo< suoer R$ 100.SO R$ 4.623.00

4.3

Tinta acrílico látex Premium fosco sem odor orando. lata de 18

itras. obrigatório que esteja lltografada diretamente sob'e a

3mbalagem= as irformações e descrições, as formas e o
acabanentol prazo ae validade mínimo de 2 laois) aios a parir
]a data da entrega. Produto de I' linha e classificação
conforme

norma ABNT NBR ll .702 e atualizaÇÕes  
30 tok SL per premium R$ 131.32 R$ 7 879,20

+.4 Rolo ae lã ba xa anel gota pa'a oiatu'a 23 cn c3n caos .n 170 ;ompi R$ 9.09 R$ 1.S4S,30

1.5 Roo de ã alta )a'a olrtura 23 cn {100% carnelrol com caoo JI !30 )ompe R$ 12,13 {$ 2.789,90

áx' Ç=,



asfáltica jprimer asfáltico). lata de 900
ml. obr gatório que estola iitoUraíada diretaneate sobre a

as nfo mações e descrições, as normas e o
acabamentos prazo de validade mínimo de jum) ano a partir
da data da entrega. Produto de I' linha e

norma ABNT NBR 11.702 e

R$ 141,72

W

TOTAL LOTE 04 - R$ 22.004,12 {Vinte e dois mil e quatro reais e doze centavos)

VALOR TOTAL R$ 22.004,12 (Vinte e dois míl e quatro reais e doze centavos)

2. Declaramos, sob as penas da lei, que

a) Nos preços propostos estão inclusostodos os custos, despesas. tributos, encargos e incidências diretos ou índir :... .-. . ., .
que recaiam sobre os serviçossolicitados no Anexo l -Termo de Referência. , ''''''-'--' -'- va vu -'-v--ççv=, nau iiilpurLdllao a natureza,

indicadas no item 12.19 do Ed:tal.dítal, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase de habilitação, sujeitará o licitante às penalidades

:l===\='='1==:; :1::7F l:::.;:Í,i:?11;Em,21:'::.==U=:i,:=:F=:;:!ã:=';;=1 ;:Jl='=lã=1:L:=:=«. ;'
d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital
03. Prazo de validade da presentte proposta: 90 (noventta) dias corridos ' -----' u uv '.w'a-

Tamba ú, 19 de dezembro de 2.019

'lü 'Ço.:..Ú \.\l\ .:; -..:
FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

EDSON VIRGINIO DE OLIVEIRA - PROPRIETÁRIO
RG: n9 2S.2S9.371-6 - CPF: 142.111.388-04

r10.350.473/0001 72q
FLEX.COMÉRCIO E

REPRESEblTAÇÃO EIRELI
Rua Santo Antonio. n' 101
Centro - CEP: 13.710-G00

! Tambaú / SP J


